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Os primeiros eram fundamentais para a tracção do arado e do carro;

por sua vez, os cavalos eram imprescindíveis para a concretização da guerra

ofensiva, em azarias, guardas ou fossados, ou seja, em expedições de raio

curto ao campo inimigo, tirando partido do factor surpresa pela mobilidade

e devastação que cavalo e cavaleiro causavam. No século XVI, a artilharia

será uma arma mais decisiva que a cavalaria, mas durante a Idade Média

impor-se-á o poder do guerreiro a cavalo.

Por isso, a elite concelhia era constituída, sobremaneira, pelos cavaleiros

-vilãos, determinando o foral de 1212 que a riqueza necessária para ter

cavalo e, consequentemente, para ser cavaleiro era possuir urna aldeia,
ou seja um casal, uma junta de bois, 40 ovelhas, um asno e dois leitos

ou camas. Em contrapartida, entre outras regalias, o cavaleiro-vilão de

Sarzedas era equiparado, judicialmente, ao infanção, portanto a um nobre

de sangue.

A vida de trabalho dos homens e mulheres de Sarzedas, explorando a

terra, a água e os montes, colhendo os produtos agrícolas ou arrecadando

os rendimentos do pastoreio, necessitava de se inscrever numa sociedade

ordeira e pacífica. E não menos de ordem e regras próprias necessitava o

comércio activado pelas mãos de mercadores e viajantes cristãos, mouros ou

judeus, a que o foral de 1212 se refere, que atravessavam esta paragens com

as suas mercadorias ou na vila as transaccionavam. De todas as operações
comerciais, em que vemos desfilar perante os nossos olhos a compra e venda

de cereal, do vinho, do azeite, da cera, do gado, dos panos de lã ou linho,
das peles, dos escravos mouros, pagavam portagem ao senhorio os homens

de fora, de acordo com as cargas e os produtos, mas estavam isentos dela

os vizinhos de Sarzedas, o que era um importante privilégio.
Para que todos estas actividades produtivas e comerciais decorressem

normalmente, o foral medieval de Sarzedas arrolava as infracções ou crimes

de maior gravidade social, como, entre outros, a recusa em fazer a guerra

defensiva, o homicídio, a invasão de domicílio, a violentação de mulheres,
o testemunho falso, as múltiplas agressões, em especial as praticadas em

lugares públicos e sagrados, a alteração dos marcos da propriedade rural,
sempre indicando como deviam ser penalizadas. Por exemplo, no caso do

roubo, o ladrão tinha de repor nove vezes o bem furtado, cabendo duas partes
ao lesado e revertendo as outras sete para o senhorio.






